
GABINlnE DO PREFEITO 

Ili 

'Prej-eitura .JVlunicipal de cAssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Jill 1'I 1 683, DE 13 DE lJ3RU. DB 1 972.-

Autoriza o !Oder J!aoutivo a u.-. .,... 
I -

1:• c1a o4nara. Jfw:l:ioipa.1.-

o PREFEI!l'O DO immrcmo DE ASSIS·• 

no a eeguinte leia 
Arti{Jt 11 - :Pica o Poder, B:mçutivo autort.do a faser uao la q� 

tia 4e Cr$ )5,o;>o,oc;> ( trinta e cinco mil oru.setroa).• 
4a wrba 4.1.1,o.o.o - Obras Hblicaa - lJYl P.roe•fN.Í 

. -

mento .. Obra8 (e�it!cio da c4nara) - ta.a dotlltlea elo 

Poder ãaglsla t:ivo. 

Artigo 21 - Beta lei entra:t'á am !1GOr na data d.e � publ'•"9 �· 
revogada.e ae disposic;õee .- contr4rio. , 

Prefeitu:r& Jlanicipl.l. de .leais• 13 de abril de l 971.-

Pref ei� )bicipa.1. 

,, 

étRL<>á, scIÁÍÚ:rit : 
Diretor .ldm1niatratiw 1Ít�1 

J.lu.blicade •.J>epartamento de a.am1nistraçlo ltmli.oipal, "1' 13 
ele abril de l "2.-

' ,. /_ ,. &RLOs -�· -
Diretor .ldlnini strat ... :W� 


